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TERMO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°2024.10.23.2 

A lima Sra. Maria Eleiziane Batista de Lima - Secretária de Finanças em abrir o presente processo 
de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A ANALISE, IDENTIFICAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE VALORES ORIUNDOS DE ARRECADAÇÃO DO IRRF SOBRE RENDIMENTOS 
E/OU VALORES PAGOS PELO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO A CORREÇÃO DAS DISTORÇÕES 
IDENTIFICADAS E EFETIVAÇÃO DO INCREMENTO DE RECEITAS AOS COFRES DO MUNICÍPIO 
DE HORIZONTE/CE, nos termos de como segue. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação através de Inexigibilidade de Licitação encontra amparo no Art. 74, caput da 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 c/c art. 1° da Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 
2020, por se tratar de contratação de serviços técnicos especializados, enumerados no inciso Ill do art. 
74 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como no Art. 3°-A, da Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 
2020, com empresa de notória especialização no ramo do objeto em questão, mostrando-se inviável a 
competição. 

A presente justificativa objetiva atender dispositivo legal que respalde a Contratação por 
lnexigibilidade de empresa especializada para prestar serviços jurídicos, nos termos e condições a 
seguir explicitas, aplicando-se as hipóteses indicadas no Art. 74, caput e inciso III, alíneas "c", "e" e 
"f" da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 c/c art. 1° e 3° - A, parágrafo único, da Lei 
Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020. 

Pois bem, com o advento da recentissima Lei Federal n° 14.039/2020 e entendimento atual 
da legislação Federal em seu art. 74, III, da Lei 14.133/21, que instituiu o trabalho desenvolvido pelos 
profissionais da area jurídica como sendo técnicos e singulares, passou a permitir a dispensa de 
licitação mediante inexigibilidade para contratação desses serviços. 

Sobre o tema, para o trabalho ser realizado, deverá comprovar a notória especialização, 
decorrente de desempenho anterior, como estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados às atividades, permitindo inferir 
que o trabalho a ser contratado seja indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato, conforme comprova-se pelo acervo documental apresentado no presente autos. 

A presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO encontra amparo no Decreto Municipal de 

n.° Decreto Municipal n.° 450, de 28 de dezembro de 2023, a qual regulamentou os procedimentos de 

contratação direta advindos da Lei Federal n.° 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações. 

A fundamentação adotada especificamente ao presente procedimento sera a constante 

do artigo N°74, inciso III, alíneas "c" e "e", da Lei Federal n.° 14.133/2021, qual seja: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 
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Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 
c) assessoria ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
e) patrocínio ou defesa de causas judicias ou administrativa. 

Considerando a impossibilidade fática, lógica ou jurídica de abrir um processo licitatório para 
contratação de profissional ou empresa com experiência na referida area, pois além da mesma ser do 
ramo pertinente, é necessário ainda que a administração discricionariamente tenha confiança no 
trabalho a ser realizado pela contratada, além de considerar a singularidade dos serviços que serão 
prestados. 

Nesse contexto normativo, veio a tona, após um extenso processo legislativo, a Lei n° 
14.039, de 17 de agosto de 2020, que inseriu no Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, os 
seguintes conteúdos: 

"Art. 10 A Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 3°-A: 

Art. 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos 
e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a 
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato." 

Por sua vez, o elemento de relevância quanto a comprovação reforça-se quanto a notória 
especialização, a qual, neste caso, pode ser aferida por diversos elementos que demonstrem a 
singularidade do prestador de serviço, permitindo visualizar o caráter incomum e diferenciado do 
sujeito contratado. 

DA FORMALIZAÇÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO 

Quanto a formalização do presente procedimento, essa fora baseada nos requisitos 
impostos pelo art. 72 da Nova Lei de Licitações e no Decreto Municipal n.° 450, de 28 de dezembro de 
2023, a qual traz como elementos necessários ao procedimento de contratação: 

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, deverá ser instruido com 
os seguintes documentos: 

Av, Presidente Castelo Branco. n° 5100, Centro, CEP - 62880-060, CNN: 23.555.i 9e, 100) --85 ,851 3336.6045 I (85) 3336.6015 

PrefetturadeHorizonte prefeitura.honzonte w.horizonte.ce.gov.br 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação minima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

A qual passamos a discorrer e verificar o fiel cumprimento ao exigido na norma. 

ART. 72, INCISO I DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21. 

r. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA E, SE FOR 0 CASO, ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR, ANALISE DE RISCOS, TERMO DE REFERENCIA, PROJETO BASIC() OU PROJETO 

EXECUTIVO. 

O DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, no presente caso, deu-se através de solicitação 

de despesas, anexa aos autos. 
No tocante ao ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, ANALISE DE RISCOS e TERMO DE REFERENCIA, 

estes também se fazem presentes, de modo que respaldam a fase de planejamento da contratação, 

subsidiando a adoção e escolha da melhor solução ao objeto demandado. 

ARTIGO N° 72, INCISO II DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 ESTIMATIVA DE DESPESA, QUE 

DEVERA SER CALCULADA NA FORMA ESTABELECIDA NO ART. 23 DESTA LEI. 

A estimativa da despesa foi produzida mediante a quantidade demandada para o objeto. 

As cotações de preços foram realizadas em consonância com as disposições constantes por meio de 

levantamento de mercado de acordo com o Decreto n° 450 de 28 de dezembro de 2023, anexo V, art. 

18. 

ARTIGO N° 72, INCISO III DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 PARECER JURÍDICO E PARECERES 

TÉCNICOS, SE FOR 0 CASO, QUE DEMONSTREM 0 ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 

EXIGIDOS. 

E` • gMEM T 
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O parecer jurídico da presente contratação encontra-se devidamente repousado aos autos, de modo 

que houve a clara manifestação opinativa pela procedência da formalização da presente demanda. 

ART. 72, INCISO IV DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE 
DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM 0 COMPROMISSO A SER ASSUMIDO. 

A demonstração de compatibilidade encontra-se anexada aos autos, mediante a Disponibiliza de 
Recursos Financeiros - DRF, conforme preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei 
Complementar N° 101, de 4 de maio de 2000), tendo sido apontado a existência de créditos 
orçamentários disponíveis para a presente contratação, bem como, fonte de recursos correspondente. 

ART. 72, INCISO V DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 COMPROVAÇÃO DE QUE 0 CONTRATADO 
PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA. 

A principio, os documentos de habilitação foram solicitados através de documento formal, a qual fora 
posteriormente remetido através de e-mail oficial da proponente. 

Para fins de utilização do critério de escolha dos documentos a serem exigidos, essa, se deu pela 
realização da verificação da natureza do objeto, ante a fundamentação e a complexidade da demanda, 
tudo isso, em contraponto ao rol de documentos possibilitados e elencados no art. 62 da Nova Lei de 
Licitações. 

Após a solicitação, os documentos foram correspondidos através do mesmo canal de solicitação, tendo 
a proponente apresentado todos os documentos solicitados, logo, tendo havido o total preenchimento 
dos requisitos solicitados, tudo conforme documentação comprobatória anexa aos autos. 

ART. 72, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO. 

A escolha da Thales Catunda de Castro Sociedade Individual de Advocacia foi fundamentada em 
critérios técnicos e especializados necessários para a execução eficiente e precisa dos serviços de 
análise, identificação e recuperação de valores oriundos de arrecadação do IRRF sobre 
rendimentos e/ou valores pagos pelo Município de Horizonte. A referida sociedade individual de 
advocacia apresentou um conjunto de qualificações e experiência comprovadas na área de 
consultoria tributária e recuperação de receitas públicas, o que é essencial para a correção de 
distorções e o incremento das receitas municipais, conforme os objetivos estabelecidos no 
contrato. 

A escolha baseia-se no Art. 72, inciso VI, da Lei Federal n.° 14.133/21, que possibilita a contratação 
direta em situações nas quais o contratado possui notório saber e especialização técnica para o 
fornecimento de serviços que exijam conhecimentos específicos. A Thales Catunda de Castro 
Sociedade Individual de Advocacia tem histórico de sucesso em trabalhos semelhantes, 
especialmente no setor público, demonstrando capacidade técnica para garantir a eficácia dos 
serviços, maximizando o retorno financeiro para o município. 

Av, Presidente Castelo Branco, n° 5100, Centro, CEP 62880-060. cr, 

C,f1`;' ( C)OV 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
DE MÃOS DADAS COM VOCE 

Portanto, a escolha do contratado se justifica pela conjugação de competência técnica, experiência 
comprovada e notório saber, atendendo plenamente as exigências legais do Art. 72, inciso VI, da Lei 
n.° 14.133/21, e assegurando que os serviços contratados resultem em vantagens econômicas 
concretas para o Município de Horizonte. 

ART. 72, INCISO VII DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 JUSTIFICATIVA DE PREÇO. 

Com relação a JUSTIFICATIVA DO PREÇO, informamos que empresa THALES CATUNDA DE 
CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, apresentou proposta com valor que demonstra 
a vantajosidade para Administração, demonstrando desta forma que o preço reflete a realidade do 
mercado e considerando a pertinência e especificidade dos serviços em questão, em face da 
necessidade da Administração Municipal. 

Esclarece-se que a apresentação de preços praticados junto a outros prestadores de serviços ficou 
claramente consignada. 

A escolha do prestador dos serviços teve como parâmetro a proposta de preço apresentada pela 
THALES CATUNDA DE CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, manifestado Proposta 
vantajosa para a Administração, obtendo-se o seguinte valor: remuneração honoraria futura, em valor 
fixo e irreajustavel, correspondente a R$ 0,15 (quinze centavos), para cada R$ 1,00 (um real) 
efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, sendo o valor total apurado no procedimento de 
Cumprimento de Sentença. 

ART. 72, INCISO VIII DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 
COMPETENTE. 

— 0 termo de autorização para fins de abertura e instauração do presente procedimento encontra-se 
anexa aos autos. Nele, encontra-se a fundamentação a ser adotada ao presente procedimento, o tipo 
e o critério de julgamento, bem como, os documentos anexos a abertura e formalização do processo. 

CONCLUSÃO 

Considerando a verificação do preenchimento dos requisitos legais estipulados pela LEI FEDERAL N.' 
14.133/21, claramente havendo o enquadramento do objeto ante a fundamentação escolhida, como 
também tendo sido verificado o preenchimento de todos os requisitos formais de formalização a que 
se fazem imprescindíveis ao presente procedimento de contratação, logo, conclui-se pela procedência 
da demanda e pela contratação do objeto. 

HORIZONTE/CE, 23 de outubro de 2024. 

Maria ei atista de Lima 
SECRETA DE FINANÇAS 

GESTORA MUNICIPAL 
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